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ORIGEM: MATERNIDADE TSYLLA BALBINO
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RESPONSÁVEL: Sra. Rita de Cássia Calfa Vieira Gramacho (Diretora Geral)

RELATOR: Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bomfim

RELATÓRIO

I – INTRODUÇÃO

Notícias  veiculadas  pela  mídia  apresentaram denúncias  de  usuários  dos  serviços  da
Maternidade Tsylla Balbino acerca da falta de climatização nas enfermarias da unidade
hospitalar,  com  relatos  de  lesões  na  pele  de  recém-nascidos,  além  de  poltronas  de
amamentação destruídas e teto com infiltrações. Deste modo, realizou-se Auditoria de
Escopo  Específico  com o  objetivo  de  apurar  aspectos  relacionados  à  manutenção  e
preservação da estrutura física da mencionada maternidade, autuada neste Tribunal sob
nº TCE/000437/2023.

A maternidade Tsylla Balbino (MTB), fundada em 1959, atualmente realiza cerca de 1200
atendimentos por mês, incluindo internações e, em média, 400 partos por mês. A unidade
compõe a Rede Cegonha e adota o método canguru, que promove o contato pele a pele
com o recém-nascido internado facilitando a recuperação e o vínculo mãe/bebê, sendo
referência  na  rede  estadual  para  assistência  obstétrica,  com  serviço  de  pré  natal
completo. Atualmente a capacidade instalada na maternidade é de 90 leitos distribuídos
da seguinte forma:

QUADRO 01 – LEITOS DA UNIDADE

LOCAL LEITOS

Enfermaria A 31

Enfermaria B 23

Enfermaria D 21

Unidade Semi-intensiva (UCINCO) 10

Unidade  de  cuidado  intermediário  neonatal
canguru (UCINCa)

05

TOTAL 90
Fonte: Diretoria Administrativa/MTB e Visita in loco.
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Por  meio  de  Ofício  Conjunto  no 001/2023,  da  2ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo/Gerência  2B,  datado  de  24/01/2023,  os  auditores  foram  apresentados  e
realizaram visita à unidade nos dias 25 a 27/01 e 01/02/2023. Na oportunidade, verificou-
se que, considerando os 16 setores que compõem a maternidade, a metade não possui
nenhuma  climatização,  inclusive  aqueles  considerados  críticos,  como  enfermarias,
conforme demonstrado no quadro a seguir:

QUADRO 02 – SETORES CLIMATIZADOS

Especialidades Enfermarias Leitos Climatização

Centro  de  Reabilitação
Obstétrica-CRO

A01 05 Sim

Cirúrgico  I  –  Alojamento
Conjunto cesárea

A02 07 Sim

Cirúrgico  II  –  Alojamento
Conjunto 

A03 07 Não

Esvaziamento Uterino A04 06 Não

Isolamento COORTE A05 06 Sim

Gestante Alto Risco B01 05 Sim

Gestante  Alojamento
Conjunto

B02 05 Não

Alojamento Conjunto B03 05 Não

Salas  pacientes  de
infecção

B04 04 Sim

Sala Alojamento conjunto B05 04 Não

Enfermaria D01 02 Não

Mãe acompanhante D02 08 Sim

Enfermaria D03 06 Não

Enfermaria D04 05 Não

Unidade  Neonatal
Canguru – UCINCA

- 05 Sim

Unidade  Neonatal  –
UCINCO

- 10 Sim

Fonte: Diretoria Administrativa/MTB e Visita in loco.

Dentre as enfermarias não climatizadas, as notícias veiculadas informavam que apenas a
A02 “Cirúrgico I – Alojamento Conjunto cesárea” possuía aparelho de ar condicionado,
porém encontrava-se quebrado e sem condições de recuperação. A auditoria apurou que
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o equipamento foi substituído por um novo em 11/01/2023, após veiculada a reportagem
nas mídias local e nacional.

Da  visita  in  loco à  Unidade,  constatou-se  que  a  falta  de  climatização  decorre  da
precariedade do sistema elétrico, que não tem condições de suportar a carga que seria
demandada com a instalação de condicionadores de ar  em todas as  áreas da MTB,
inclusive com risco de pane generalizada. 

Tal limitação da Unidade é de conhecimento da CEIRF/SESAB desde 16/05/2018, quando
a Diretora Geral da Maternidade, Sra. Rita de Cássia Calfa Vieira Gramacho, encaminhou
ofício  n° 207 ao então Coordenador Executivo da CEIRF/SESAB e à então  Diretora de
Gestão da Rede Própria – DGRP/SESAB, por meio do qual comunicava a situação crítica
em que se encontrava a rede elétrica, conforme trecho extraído do documento fornecido à
auditoria:

[…] em que pese a realização da revisão do sistema elétrico da MTB com
substituição  dos  quadros  disjuntores,  ocorrido  na  data  de  12/05/2018,
informamos  que  restou  confirmada  a  já  existente  sobrecarga  da  rede
elétrica.

[…]  estamos  em  situação  crítica,  delicada,  com  oscilação  na  rede  de
energia, que tem ocasionado a queima de diversos equipamentos, inclusive
com potencial para danificar outros de alto custo.

No referido  documento,  a  Diretora  da  MTB  expõe  a  necessidade  de  intervenção  da
SESAB, em caráter de urgência, com vistas a solucionar o problema e evitar um colapso
geral na rede. 

Posteriormente,  em  14/11/2018,  por  meio  do  ofício  n°465,  dirigido  aos  mesmos
destinatários,  a  Diretora  Geral  ratificou  a  necessidade  de  uma  reforma  geral  com
elaboração de projeto específico. Ademais, dadas as condições precárias da rede elétrica,
comunicou da necessidade de desligar  vários aparelhos de ar  condicionado a fim de
diminuir  a  sobrecarga  na  rede,  ainda  que ciente  de  que “[…]  reclamações de  várias
vertentes surgirão, mediante o enorme calor que ocorre em nossa cidade.”

De acordo com a Diretora Geral da MTB, o processo de reforma da rede elétrica dividiu-
se  em  três  etapas.  A  primeira  iniciou-se  em  28/12/2021,  com  a  chegada  de  um
transformador com 225kva de capacidade, sendo que já existia um na unidade de mesma
potência,  dobrando,  portanto,  a  capacidade  operacional  da  maternidade.  A segunda
etapa, iniciada em 11/03/2022, consistiu na adequação da rede elétrica existente à nova
capacidade operacional  e,  em uma terceira  etapa,  iniciada em 13/09/2022,  ocorreu a
instalação de 11 novos quadros elétricos, após o quê tornou-se possível suportar toda a
demanda elétrica da Unidade.

Em que pesem as informações fornecidas e a conclusão das etapas de reforma citadas, o
problema de climatização não foi resolvido, já que a auditoria apurou, em suas visitas, que
foram  enviados  11  aparelhos  de  ar  à  Unidade  em  12/01/2023,  mas  apenas  um
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encontrava-se  instalado  e  funcionando,  exatamente  na  enfermaria  objeto  das
reportagens, enquanto quatro foram instalados em outras enfermarias, sem funcionarem,
e seis ainda permaneciam armazenados no almoxarifado da unidade.

Por meio da Solicitação nº AMDS 01/2023, a auditoria solicitou esclarecimentos à SESAB
acerca  das  providências  adotadas  para  resolução  da  situação  crítica  da  Maternidade
Tsylla  Balbino.  Em  resposta,  mediante  Ofício  GASEC  nº  92/2023  –  SESAB/GAB,  a
secretaria informou a contratação da  empresa NEOLUZ - Projetos e Engenharia Ltda.,
após Pregão Eletrônico nº 563A/2232, visando atender a Ordem de Serviço nº 10/2023,
que  trata  de  Serviços  de  “INSTALAÇÃO  DE  CONDICIONADORES  DE  AR  NAS
ENFERMARIAS  A,  B,  C  E  D  E  NOS  POSTOS  E  ENFERMAGENS  A  E  D  DA
MATERNIDADE TSYLLA BALBINO.”.

A  auditoria  apurou  que  houve  o  recebimento,  em
junho/2022,  de um novo gerador da marca KAYAMA, de
250Kva, NF nº 1.107, no valor de R$ 150.0000,00, para
backup de áreas emergenciais. Porém, observou-se que o
aparelho se encontrava até a data da visita sem funcionar,
disposto em área aberta  da Unidade,  mal  acondicionado
(envolto em uma lona rasgada), aguardando o término da
obra de construção do local onde será instalado.

Deste modo, por intermédio da mencionada Solicitação n°
AMDS 001/2023  requereu-se  esclarecimentos  quanto  ao
estágio em que se encontra a obra de instalação do novo
gerador, bem como os contratos de prestação de serviços
de  instalação  e  manutenção  preventiva/corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado da maternidade. 

Em resposta, a  CEIRF - SESAB/GAB/CEIRF/CEM/CMAN,
por meio de Despacho datado de 01/02/2023, informou que “[...] o serviço de adequação
do abrigo para a instalação do gerador, está em andamento, com prazo de 30 dias para
conclusão e posterior instalação do equipamento.” (Ref.2975866)

A auditoria constatou, ainda, durante a visita in loco, que
a maioria das poltronas de amamentação se encontrava
em  péssimo  estado  de  conservação,  com  estofados
rasgados  e  peças  faltantes,  apesar  de  serem
relativamente  novas,  considerando  que  foram  todas
recebidas em 22/09/2021.

Por intermédio do Ofício nº 127, datado de 25/05/2022,
dentro  do  prazo  de  garantia  portanto,  a  Diretora  da
Maternidade informou à Diretoria Administrativa/SESAB
que:  “[…]  Das  53  poltronas  hospitalares  cor  azul
recebidas, temos 41 poltronas com problemas, iniciam
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O novo gerador encontra-se
disposto em área aberta da

unidade há mais de seis meses.

Poltronas da Enfermaria em
péssimo estado de conservação.
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rachaduras no tecido e vai se agravando […]” e solicita uma análise junto à empresa
responsável para a tomada de providências. 

Somente em 28/12/2022,  sete meses depois e após expirada a garantia dos itens,  a
SESAB, por meio do Despacho SESAB/GAB/CEAC/CCO/CCON, encaminhou resposta à
unidade informando que:

Foi recepcionado o presente processo da unidade hospitalar Tsylla Balbino,
com  pleito  relativo  à  notificação  da  empresa ALFRS  INDÚSTRIA  DE
MOVEIS LTD – CNJP Nº 19.338.456/0001 – 94,  para devido acionamento
de garantia/assistência relativa  à reforma do item,  visto  que o objeto de
contratação (poltrona reclinável), atinente à AFM de nº 19.04.00928/2021,
apresentou  defeitos  quais  foram  evidenciados  em  relatório  fotográfico
anexado.

Em caráter informativo, registramos que esta Coordenação procedeu com
diversas  notificações,  evidenciado  nos  eventos  SEI  nº  0050272173,
00050279960,  00050541607,  0005190384,  00051937612,  00051938200,
00052201375,  00052204921,  00053387825,  contudo,  o  fornecedor
permaneceu silente, não apresentou devida manifestação para resolução do
caso

Observa-se, portanto, que, além da demora em responder à maternidade, não consta do
Despacho  enviado  pela Coordenação  de  Contratos  da  SESAB informações  quanto  à
tomada  de  providências  para,  dentro  do  prazo  de  garantia  dos  itens,  solucionar  o
problema, inclusive com a substituição das poltronas, até a data de término dos trabalhos
de campo, 01/02/2023.

Confirmando  o  apresentado  na  reportagem,  a  auditoria
constatou infiltrações no teto em diversas enfermarias da
unidade, inclusive naquela onde transitam recém-nascidos,

já podendo se observar fungos
e  mofo  nesses  locais,  sendo
que a situação vem afetando,
além  dos  tetos  das
enfermarias,  as  paredes  da
MTB e do  corredor de acesso
ao centro cirúrgico, local onde
também  foi  constatado  um
emaranhado  de  fios  elétricos
expostos  e  sujidades  nos
pisos,  demonstrando  que  a
estrutura física da Maternidade
carece  de  imediatas
intervenções corretivas, face à
exposição de usuários e funcionários a condições insalubres
e com riscos à própria integridade física.
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ocorrência de sinistros
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nos tetos da unidade.
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III - CONCLUSÃO

Os trabalhos relativos à Auditoria de Escopo Específico realizados na Maternidade Tsylla
Balbino  evidenciaram  situações  merecedoras  de  destaque,  notadamente  quanto  às
condições das instalações físicas, ausência de climatização de áreas críticas, infiltrações
e mobiliário em condições precárias que,  aliadas à inexistência do Auto de Vistoria do
Corpo  de  Bombeiros  e  do  Alvará  da  Vigilância  Sanitária  (Ref.2983218)  resultam  no
comprometimento da segurança e da salubridade da unidade hospitalar. 

As  situações  observadas  pela  auditoria  não  são  novas,  tampouco  exclusivas  da
maternidade objeto da inspeção em comento. De fato, as condições de funcionamento
das unidades de saúde sob gestão da SESAB, principalmente no que tange às condições
das  suas  estruturas  físicas,  já  foram,  por  exemplo,  objeto  do  Acórdão  nº  096/2018,
decorrente do processo nº TCE/004311/2016, quando este TCE determinou aos gestores
da Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física (CEIRF) que apresentassem
relatório sobre a citada estrutura, plano de manutenção corretiva das unidades em estado
precário e plano de manutenção preventiva geral.

A situação  verificada  demonstra  que  a  secretaria  permanece  sem  o  diagnóstico  das
necessidades de intervenção nas suas unidades de saúde, agindo apenas sob demanda
para  corrigir  ou  minimizar  situações  específicas,  com lapso  significativo,  no  caso  em
questão, entre a demanda e a efetiva intervenção resolutiva de forma a criar as condições
adequadas de funcionamento.

Restou evidenciada a morosidade da SESAB na resolução dos problemas apresentados
pela maternidade, sobretudo no tocante à adequação da estrutura física da rede elétrica,
considerando que, apesar do  ofício n° 207, de 16/05/2018, da Diretoria da Maternidade
comunicando à Diretoria de Gestão da Rede Própria e à CEIRF-SESAB da necessidade
de  revisão  geral  no  sistema  elétrico  da  unidade,  em  caráter  de  urgência,  condição
ratificada por meio do ofício n° 465, de 14/11/2018, somente  em 2021 se iniciaram as
providências, porém sem solução até a data de término dos trabalhos desta auditoria.

Quanto aos aspectos relacionados à manutenção da estrutura básica da unidade, fica
claro, pela presença de diversos pontos de infiltração, fungos e mofo existentes nos tetos
e paredes da unidade,  bem como fiação elétrica exposta, que a maternidade carece de
maior zelo, por parte da Administração, no que se refere à conservação do patrimônio
público sob sua guarda, especialmente por se tratar de equipamento cuja finalidade é o
atendimento  à  população,  em especial  a  pacientes  considerados  vulneráveis  (recém-
nascidos). 

Por  fim,  tendo  em  vista  a  situação  de  insalubridade  e  periculosidade  a  que  estão
submetidos  os  usuários  e  funcionários  da  Maternidade  Tsylla  Balbino,  sugere-se
determinar  à  Secretaria  Estadual  da  Saúde  que  sejam  adotadas  as  providências
necessárias à correção das impropriedades apontadas, notificando-se ainda os gestores
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